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PORTARIA CONCEAD Nº 003/2019, de 09/10/2019 

 

 

O Diretor Geral do Centro de Educação a Distância (CEAD) da Universidade do Estado de 

Santa Catarina (UDESC), no uso de suas atribuições e de conformidade com a delegação de 

competência prevista no Regimento Geral da UDESC, e atendendo a solicitação realizada no 

processo SGP-e 19805/2019 da Comissão Eleitoral Setorial do CEAD, RESOLVE: 

 

Art. 1º - ALTERAR a Portaria Interna do CEAD nº 002/2019, de 06 de fevereiro de 2019, que 

DESIGNA a Comissão Eleitoral Setorial do CEAD para organizar e operacionalizar as eleições 

aos cargos de Reitor e Vice-Reitor da UDESC-Gestão 2020-2024, em conformidade com o art. 

55 do Estatuto da UDESC, combinado com o art. 16 do Anexo Único da Resolução nº 

034/2019-CONSUNI, conforme segue: 

 

§1º Substituir a servidora Téc. Univ. Miriam Maciel Lopes, matrícula 6648100-01 pela 

servidora Téc. Univ. Aline Silva Botelho, matrícula 328757-2-02. 

 

§2º Os demais membros da Comissão Eleitoral Setorial do CEAD permanecem inalterados. 

 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. Art. 3º - Ficam revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

Florianópolis, 09 de outubro de 2019. 

 

 

 

 
 

Prof. David Daniel e Silva 

Diretor Geral do CEAD/UDESC 

 

 

 




